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LEI N° 2.917/2018

EMENTA: Institui a Semana Municipal de Ações Voltadas à
Lei Maria da Penha, nas escolas de ensino fundamental –
séries finais e de ensino médio, públicas e privadas.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder
Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei nº 133/2018, de autoria
da Exma. Sra. Vereadora Jéssyca Mônica de Lima Cavalcanti:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha - Lei
federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, nas escolas de ensino fundamental – séries finais e
de ensino médio, públicas e privadas, localizadas na cidade de Santa Cruz do Capibaribe.

Parágrafo único. As ações serão desenvolvidas, anualmente, na primeira semana do mês de
agosto.

Art. 2º A presente Lei objetiva proporcionar aos alunos:

I – conhecimento e importância da Lei Maria da Penha;

II – conscientização sobre a prevenção, combate e punição contra atos de violência sofridos
pela mulher;

III – contextualização da realidade atual da mulher;

IV – possibilidade da erradicação da violência contra a mulher;

V – reforço da ideia sobre igualdade de condições de vida entre homem e mulher.

Art. 3º As escolas poderão optar pela prática das seguintes ações em sala de aula ou fora
dela:

I – palestras;

II – estudos e debates;

III – trabalhos;

IV – visitas e outras atividades a critério da escola.

Art. 4º A Semana Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha nas escolas passará a
fazer parte do Calendário de Eventos do Município.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2018.

JOSÉ BEZERRA DA COSTA
Presidente

JOSÉ RONALDO PACA
Primeiro Secretário

KLEMERSON FERREIRA DE SOUZA
Segundo Secretário


